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1. INTRODUÇÃO

 

 

 

Senhor Secretário,

 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 47,

inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXIV, e 197 da Resolução  14,

de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o Relatório Técnico de

 referente à aposentadoria da Sra. , cargo deProfessor, classe/nível "C-02",Defesa ELISIA MARIA BARABA MARINI

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, no município de PARANAITA/MT.

 

2. ANÁLISE DE DEFESA

1.1) Encaminhar Laudo Médico Pericial indicando a data do inicio da incapacidade e assinado pela Junta

Médica Oficial do Município. - Tópico - 2. Análise Técnica
 

 

RESPOSTA DO GESTOR: Segue anexo novo laudo médico devidamente retificado.

 

 

ANÁLISE DA DEFESA:Foi juntado nos autos conforme Documento 117560/2021, às fls. 06, cópia do Laudo Médico

como solicitado.

 

 

SANADA A IMPROPRIEDADE.
 

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução  14/2007, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

a) Registro da Portaria 010/2020;

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 3 .078,27.
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LILIANE MONTEIRO DA SILVA MIRANDA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 4 de Julho de 2022.
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